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1 - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei Municipal nº 03/2026, 
de autoria do Vereador Fábio Bueno da Silva, que dispõe sobre a concessão de isenção 
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) a contribuintes portadores de neoplasia 
maligna (câncer), bem como àqueles que possuam em seu núcleo familiar pessoa nessa 
condição. 

O projeto estabelece critérios para concessão do benefício, tais como comprovação 
médica, limite de renda familiar, titularidade do imóvel e utilização exclusivamente 
residencial, além de prever prazo de validade e possibilidade de renovação. 

É o relatório. 








